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R E S O L V E: 

I - Designar GUSTAVO MOTA DE SOUSA, Professor do Magistério Superior,  matrícula SIAPE
nº 1766120; DEISE LUCE DE SOUZA MARQUES, Professora do Magistério Superior, matrícula
SIAPE nº 2694736; DOUGLAS SIQUEIRA DE ALMEIDA CHAVES, Professor do Magistério
Superior, matrícula SIAPE nº 1705075; NALAYNE MENDONÇA PINTO, Professora do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1718149; THAÍS RIBEIRO CORREIA
AZEVEDO, Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2929889 e MARISA
FERNANDES MENDES, Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº
1522432; DANIELA ROSENO DE OLIVEIRA SILVA, Assistente em Administração, matrícula
SIAPE nº 3514984; CINTIA DE PAULA MACHADO, Assistente em Administração, matrícula
SIAPE nº 1709716; e PAULO CESAR CORRÊA DE OLIVEIRA, Assistente em Administração,
matrícula SIAPE nº 2162101, para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Comitê de
Pesquisa para unificar as funções dos comitês: Comitê de Laboratórios de Pesquisa
Multiusuários, em conformidade ao artigo 7º do Regimento Geral de Laboratórios de Pesquisa
da UFRRJ (Deliberação CEPE nº 73/2020), de Comissão de Pesquisa, em conformidade ao
artigo 14 do Regimento Geral de Grupos de Pesquisa da UFRRJ (Deliberação CEPE nº 191 /
2020), e de Comissão de Pesquisa da UFRRJ, em conformidade ao artigo 13 do Regimento
Geral de Projetos Acadêmicos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (Deliberação CEPE nº
285 / 2020); 

II - Fazer cessar, a partir desta data, os efeitos da PORTARIA Nº 5472 / 2024 - CoordPesq, de
18 de setembro de 2024; 

III - Revogar a PORTARIA Nº 397/2026 – CoordPesq, de 20 de janeiro de 2026; 

IV - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação e tem vigência de 02 (dois) anos. 
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